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Razoes poiidci*osas levaram a que aos produtos da fi- 
Icira do trigo fossc atribuído uin tratamento de excepção 
no âmbito do processo de libcralização do coniércio. 

O Decrcto-I~i'ii" 3/99, de 1 de Fr:ve.elro, que põc teimo ao 
reginic de quota nriiial de importaçi3o prevalecente para 
rilgtiinas mercadorias ao abrigo do Decreto no 193/91, de 
30 de Dczcrnb1.0, rrservou um rcgimc cspccial para cci= 
tos produtos essenciais, entre os quais o trigo e a faiinlra 
de trigo. 

Convém, na nctiialidade, cstcilder o processo de 
liberalização Ii produçko e venda a grosso de farinhas de 
trigo, bem como a iinportaçáo de trigo ou farinha de 1.1-i- 
go em Cabo Verdc. 

Tendo preseiitc que dentro em breve devera ocorrer a 
entrada em fuiicionaiiiei~to da Agência Nacioilal de Se- 
gurança Alimentar. 

OuZ;rossim, convindo qu u m a  t a l  decisão d e  
liberalizat;ão seja levada rio conhecimento dos ope- 
radores ecoilómicos interessados para que a tenham 
em devida conta na projecção e planificação rias suas 
actividades, sendo que, por isso, 6-llies concedido o 
tenipo tido por razoável. 

Assim, 

I\lo uso da  faculdade conferida pelo $ 2  do artigo 260" 
da Constituiqão, o Governo aprova a seguinte ~ e s o l u ~ ã o :  

Artigo 1' 

A importação de farinha de trigo pelos industriais que 
a utilizam como matéria prima na  laboração dos seus 
prcidutos ser6 liberalizada a partir de 1 de Fevereiro de 
2003. 

Artigo 2" 

O mercado de produção, importação e venda a grosso 
do trigo e de farinhas trigo será totalniente liberalizado a 
partir de I de Fevereiro de 2004. 

Visto e aprovada em Conselho de Ministros. 

Josc' Maria Pereira Neves. 

O Primeiro-Ministro, José d4aria Pcrcila Neves. 


